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CONTATOS:
(95) 99170-3791 / (95) 99115-2220 / (95) 98111-2220

Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA SAENZ SURITA
Prefeita de Boa Vista

BQA VISTAi`R, 14 DE NOVEMBRO DE 201 9

Vereador que  esta  subscre`q  no  amparo  do Art.l 10,  inciso  IX  do  Regimento  lntemo  desta  Casa
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Preféita de Boa Vista Maria Tei" Saenz Surita que
sçja atendida a seguinte lndicação:

"QUE   SEJA   EXECUTADO   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRA   E
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]usTmcATlvA:
Tendo  em  vista  as  dificuldades  enfimtadas  pelos  moradores  que  transitam  pela  Rua:   VER.

¥EÊ¥ÊTq-¥a¥IúeqF¥FFri¥±:Êâ::±E:±Eodâ_?=Diante do exposto solicito da Preftitim Municipa] de Boa Vista una análise e/ou prestaçâk) dos
siemriçoscomamaiorbrevidadeeurgênciaparaoatendimentoaessaindicação.
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